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RESPOSTAS DO RÉU

Em regra, e no procedimento ordinário, o réu é citado para apresentar resposta.

São atividades processuais de reação do réu em razão da pretensão deduzida pelo autor.

Prazo 
De acordo com a ação, procedimento e as circunstâncias processuais, é estabelecido o prazo de resposta


Exemplos
Procedimento ordinário – 15 dias – art. 297
Ação de depósito – 5 dias – art. 902, II



Ação de prestação de contas – 5 dias – art. 915
Demarcação – 20 dias – art. 954



Divisão – 20 dias – art. 968.
Litisconsortes – prazo em dobro



MP e Fazenda Pública – prazo em quádruplo



Início da contagem
Juntada aos autos

Art. 241
AR assinado




Mandado ou carta cumprido




Último mandado cumprido



Edital
Fim do prazo de dilação



Desistir de um dos réus
Da intimação da decisão que deferiu a desistência - art. 298, § ú

Forma 
Escrita ou oral

Modo
A contestação e a reconvenção – simultaneamente, contudo em peças autônomas. Art.299 1ª parte


Exceção – Processada e apenso aos autos principais – peça autônoma – art. 299 – parte final.


Impugnações
Ao valor da causa – atuada em apenso – peça autônoma – art. 261



Ao pedido de justiça gratuita – autos apartados – Lei 1.060/50, art. 4º.§ 2º


Legitimidade
Nomeação à autoria – Requerimento no prazo da defesa – art. 64



Chamamento ao processo – art. 78



Denunciação da lide – é ação – art. 71



Ação Declaratória Incidental - 

Tipos de resposta
Contestação
É a defesa apresentada pelo réu contra a pretensão do autor. Art. 300


Reconvenção
Forma de resposta no qual o réu vai além da simples defesa, o réu formula pedido contra o autor. É ação do réu contra o autor. Art. 315


Exceção
Defesa de ordem processual que ataca a incompetência relativa, o impedimento ou a suspeição do juiz.

EXCEÇÕES

Conceito
Defesa de ordem processual – defesa indireta – não ataca mérito.

Observação
Apesar de ser defesa processual indireta, não põe fim à relação jurídica processual.


Não se revelam somente como resposta, pois o autor pode opor a de impedimento e suspeição.


As exceções de impedimento e de suspeição podem ser opostas mesmo depois de oferecida a defesa. Art. 305 (a referência à exceção de incompetência superveniente é imprecisão do Código)

Prazo
Incompetência
Relativa é sempre originária, fica ligada às regras do prazo de resposta.


Impedimento
O prazo é contado da data em que a parte teve ciência da causa de parcialidade.


Suspeição



Art. 485, II
A argüição do impedimento não fica adstrita ao prazo de 15 dias.

O recebimento da exceção
Acarreta a suspensão imprópria do processo.


Suspensão perdura até que a questão seja definitivamente julgada. Art. 305


Atenção
Tenha-se como julgamento definitivo aquele proferido pelo órgão ao qual compete decidir imediatamente. 


Recurso
Não há efeito suspensivo

Observação
Se rejeitada liminarmente a exceção não há suspensão do processo.


Somente a exceção de incompetência relativa poderá ser rejeitada liminarmente Art. 310

Causas das parcialidades
Incompetência relativa art. 112
Em razão do valor e do território – art. 111 (matéria e hierarquia são absolutas). 



Prorroga-se se o réu não opuser exceção declinatória do foro e do juízo no caso e prazo legais. Art. 114.


Impedimento

Art. 134
É objetiva - alcança o processo contencioso e o de jurisdição voluntária.

É de ordem pública, por tal razão afasta a preclusão – é insuperável

Pode ser alegada a qualquer tempo e grau de jurisdição.

Pode ser alegado de ofício.


Suspeição

Art. 135
É de ordem subjetiva - É relativa – alcançada pela preclusão.

A amizade ou inimizade pode alcançar o advogado.

Pode o juiz declarar-se impedido por motivo de foro íntimo.

PROCESSAMETO DAS EXCEÇÕES

Incompetência
Petição autônoma fundamentada e devidamente instruída – art. 282


O excipiente deve indicar o juízo que considera competente. Art. 307


Se manifestamente improcedente a petição inicial será indeferida.
Intempestiva



Ilegitimidade do excepiente



Ausência de interesse



A decisão deve ser fundamentada pois apta a gerar recurso


Recebida a exceção, o processo é suspenso a partir da data de sua oposição (art. 265, III)

Ver remissão neste artigo no art. 306. 

Confirma no art. 180, no qual fica claro que a restituição será pelo que lhe faltar para completar.


Contraditório – o excepto será ouvido no prazo de 10 dias


Instrução – sendo necessária será designada audiência.


Julgada procedente
Trânsito em julgado



Remessa dos autos ao juízo competente



No juízo competente as partes serão intimadas da chegada dos autos


Julgada improcedente
O processo retoma seu curso – Intimação do julgamento.

Impedimento e suspeição
Petição autônoma especificando o motivo da recusa – A formação e angular


Pode ser instruída pelo documento no qual se fundar a parcialidade


Deve conter o rol de testemunhas


Juiz ao receber
Não pode indeferir a petição, pois é parte passiva e não pode julgar em causa própria. 



Reconhece o motivo, declara-se impedido ou suspeito e afasta-se da presidência do processo.

Remete os autos ao seu substituto legal



Não reconhecendo – oferecerá suas razões – juntará documentos e rol de testemunhas, processará a exceção e remeterá os autos ao tribunal.

Tribunal
Será instruída, se for o caso


Não havendo fundamento determinará o arquivamento


Procedente, condenará o juiz a pagar as custas do incidente e determinará o envio dos autos ao substituto legal do juiz imparcial

Questão
Para argüir a exceção de impedimento ou suspeição é necessário que o advogado tenha poderes especiais?


